
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Quixaba

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00010/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de empresa para realização do show artístico de
TUNINHO DOS TECLADOS para apresentar-se no dia 10 de
maio de 2025 na Tradicional festa de emancipação politica do
município de Quixaba/PB, com duração de 2:00 (duas horas)
de show, começando a partir das 21:00 (vinte e uma) horas,
com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021

DATA DE ENTRADA: 07/05/2025

INTERESSADOS:
Allan Dllon Candeia de Macedo
Fabricia Araujo Candeia

58153/25

2025EXERCÍCIO:



PROPOSTA: 02/2025

À Prefeitura Municipal de Quixaba PB

Referente a apresentação do artista TUNINHO DOS TECLADOS em praça pública na 
Emancipação Política da cidade de QUIXABA - PB

Cachê dos músicos: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS)

Impostos  R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)

Comissão do empresário R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)

Iluminador R$ 1.000,00 (MIL REAIS)

TOTAL R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

Data da proposta: 22/04/2025

Validade da prosposta: 30 dias

Valor: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 7B26.82E4.C38B.C1F7.1E2F.9FBE.BAA1.2A17. 
Proposta e Anexos - M D Producoes E Evento Ltda. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 11:59. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA  
 

INEXIGIBILIDADE N° 010/2025 
 

SETOR JURÍDICO 

Data: 28/04/2025 

 

Senhor Secretário, 

 

  À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme consulta e 

justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da contratação de empresa para realização do show artístico 

de TUNINHO DOS TECLADOS para apresentar-se no dia 10 de maio de 2025 na Tradicional festa de emancipação 

política do município de Quixaba/PB, com duração de 2:00 (duas horas) de show, começando a partir das 21:00 (vinte 

e uma) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021. 

 

I. Da natureza jurídica do Parecer Jurídico 

De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, de modo que as orientações 

apresentadas não vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa da 

emanada pela assessoria jurídica. A responsabilidade sobre os atos do processo é de seu respectivo subscritor, 

restando à assessoria jurídica do órgão a análise da questão sob o prisma da juridicidade, tão somente. O parecer, 

portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a 

quem incumbe tomar a decisão final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

Importante salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

 

II. Da contratação de artistas conforme preconiza a Lei Federal 14.133/2021 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a seleção dos profissionais do setor artístico está 

relacionada ao poder discricionário da Administração, portanto não cabe a mim dizer quem é o melhor para se 

apresentar nas festividades o Município. 

 

Pois bem. 

 

A licitação, conforme mandamento expressamente disposto no artigo 37, XXI da Constituição Federal, 

constitui-se no procedimento por excelência que precede a contratação de obras, compras, serviços e alienações no 

âmbito da Administração Pública, sendo norteada por uma série de princípios constitucionais e infraconstitucionais, 

dentre os quais merecem um especial destaque os princípios da isonomia e da escolha da melhor proposta. 

 

Muito embora a licitação seja a regra constitucional prevista, a própria constituição ressalva os casos 

de dispensa e inexigibilidade de licitação previstos na legislação infraconstitucional. Uma dessas situações de 

inexigibilidade de licitação está contida no art. 74, II da Lei n. 14.133/2021, que assim dispõe: 

 

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

 

Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa 

física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente 

e contínua de representação no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento 

ou local específico. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA  
 

 

Como se pode notar, a contratação direta de profissionais de setores artísticos justifica-se pelo fato 

de não ser possível à Administração Pública fixar critérios objetivos para comparar e julgar propostas, inviabilizando 

a competição entre possíveis interessados, em razão da especificidade inerente à produção artística. 

 

A distinção do instituto da inexigibilidade está, portanto, em dados particulares da realidade que 

tornem a competição inviável pela ausência de pluralidade de alternativas equivalentes. 

 

Pelas razões apresentadas é que se afirmar que para garantir a isonomia no processo, é preciso também 

que o critério de julgamento seja objetivo, sob pena de a igualdade ser violada por preferência de ordem pessoal 

(subjetiva). 

 

Feitas essas considerações, passamos agora a responder a presente consulta. 

 

O aspecto a ser observado diz respeito à circunstância de que somente se admite a contratação direta 

do artista, ou mediante empresário exclusivo. 

 

 III. Da Documentação para contratação por Inexigibilidade de licitação 

 

Deverá constar no referido processo todos os elementos que a nova lei de licitação n° 

14.133/2021, exige para os casos de inexigibilidade de licitação, respeitando assim os requisitos 

básicos para cumprir com os critérios da inexigibilidade, e, também o preço referência estabelecido no Plano de 

Trabalho. 

Os documentos necessários para contratação com o poder público, via de regra, são os mesmos, 

sendo que no presente caso são necessários outros com a finalidade de justificar a necessidade e comprovar o 

interesse público da inexigibilidade da licitação. 

Os documentos necessários que devem instruir o processo de licitação, estão previstos no art. 75 

da Lei 14.133/2021, vejamos: 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 

ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - Justificativa de preço; 

VIII - Autorização da autoridade competente. 

 

III. Da habilitação Jurídica, fiscal, social, trabalhista e demais:  
 

 Verifica-se que os documentos foram entregues de acordo com o solicitado, atendendo 

plenamente os requisitos exigidos no processo. 

 

IV. Dos documentos de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 

de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, se for o caso, estudo técnico 

preliminar e análise de riscos: 

V.  

No presente caso, encontra-se acostados aos autos o Termo de Referência, sendo justificado a 

ausência do estudo preliminar e análise de risco. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA  
 

 

VI. Da autorização para abertura do procedimento: 

 

No presente caso a autorização foi devidamente realizada. 

 

VII. Da estimativa de despesa e justificativa de preço: 

 

“Art. 23: O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. $ 1a No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 

consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 

1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso” 

 

Este último dispositivo estatui que “o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 

a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto”. 

 

Vale destacar que o g 4'’ do art. 23 da Lei n'’ 14.133/01 especificou que nas contratações diretas 

por inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1 a`3 deste 

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. 

 

VIII. Demonstração e indicação dos recursos orçamentários para fazer face ao compromisso a ser 

assumida. 

 

No presente caso há a demonstração de recursos disponíveis conforme despacho da secretaria 

de finanças. 
 

IX. Minuta do contrato: 

Da análise da minuta apresentada denota-se a existência das cláusulas necessárias, conforme 

previsão, razão pela qual encontra-se o presente processo em condições de ser autorizado. 
 

X. Parecer:  

Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente jurídico/formal, 

esta assessoria, entende que é possível a contratação por Inexigibilidade de licitação para a contratação uma vez 

que atende a necessidade do órgão, estando de acordo os requisitos do Art. 74, II da Lei 14.133/2021, ficando assim 

APROVADO a Inexigibilidade de licitação. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA  
 

Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorço jurídico para avaliação dos fatos 

narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Jurídica, não havendo qualquer vinculação a decisão 

administrativa discricionária a ser tomada por Vossa Senhoria. 

 

É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 

 

 

 

______________________________________ 

Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 

OAB/PB 13.676 

 

 

À 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer de Quixaba/PB 

NESTA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2025 às 11:59:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58153/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fabricia Araujo Candeia.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00010/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 29/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados (899), Outros
Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de TUNINHO DOS TECLADOS para
apresentar-se no dia 10 de maio de 2025 na Tradicional festa de emancipação politica do município de
Quixaba/PB, com duração de 2:00 (duas horas) de show, começando a partir das 21:00 (vinte e uma) horas, com
fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): M D Producoes E Evento Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 18.745.819/0001-43
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7565fbc078b260acb51f3632f9d46df2

Autorização da autoridade competente Sim 9673a7ffebede09e2386b8c5478b2c3c

Estimativa da despesa Sim a5199e2ccf490c6b219cc1241d1eb28f

Estudo Técnico Preliminar Sim bee19cdbb7d40f24360a13fddddf2d29

Formalização de demanda Sim 0e4453027df1f530e7759026a8af62ca

Justificativa de preço Sim 0e4453027df1f530e7759026a8af62ca

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0e4453027df1f530e7759026a8af62ca

Previsão Orçamentária Sim a5199e2ccf490c6b219cc1241d1eb28f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - M D Producoes E Evento Ltda Sim 7b2682e4c38bc1f71e2f9fbebaa12a17
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João Pessoa, 07 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 7BCF.093B.02A6.48E0.99E0.3036.4667.548D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 11:59. Responsável: tramita.

19

19



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 038E.499F.C147.D968.77A0.63E0.868E.BA21. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

20

20



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 038E.499F.C147.D968.77A0.63E0.868E.BA21. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

21

21



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 038E.499F.C147.D968.77A0.63E0.868E.BA21. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

22

22



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 038E.499F.C147.D968.77A0.63E0.868E.BA21. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

23

23



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 038E.499F.C147.D968.77A0.63E0.868E.BA21. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

24

24



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 038E.499F.C147.D968.77A0.63E0.868E.BA21. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

25

25



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 038E.499F.C147.D968.77A0.63E0.868E.BA21. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

26

26



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 038E.499F.C147.D968.77A0.63E0.868E.BA21. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

27

27



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 038E.499F.C147.D968.77A0.63E0.868E.BA21. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

28

28



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 038E.499F.C147.D968.77A0.63E0.868E.BA21. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

29

29



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 038E.499F.C147.D968.77A0.63E0.868E.BA21. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

30

30



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 8321.A5C5.2C23.0CA1.881A.277B.22FA.ECEC. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

31

31



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: BF92.702B.402B.96A0.844B.AFED.2568.198F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

32

32



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 8321.A5C5.2C23.0CA1.881A.277B.22FA.ECEC. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

33

33



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: A519.9E2C.CF49.0C6B.219C.C124.1D1E.B28F. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

34

34



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: A7B8.5A9D.075F.E8E2.0603.369E.927E.C392. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

35

35



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: A7B8.5A9D.075F.E8E2.0603.369E.927E.C392. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

36

36



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: A7B8.5A9D.075F.E8E2.0603.369E.927E.C392. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

37

37



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: A7B8.5A9D.075F.E8E2.0603.369E.927E.C392. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

38

38



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: A7B8.5A9D.075F.E8E2.0603.369E.927E.C392. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

39

39



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: A7B8.5A9D.075F.E8E2.0603.369E.927E.C392. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

40

40



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: A7B8.5A9D.075F.E8E2.0603.369E.927E.C392. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

41

41



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: A7B8.5A9D.075F.E8E2.0603.369E.927E.C392. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

42

42



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: A7B8.5A9D.075F.E8E2.0603.369E.927E.C392. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

43

43



Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: A7B8.5A9D.075F.E8E2.0603.369E.927E.C392. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: Fabricia A. Candeia.

44

44



TUNINHO DOS TECLADOS

SIGA NOSSAS REDES SOCIAIS.

SUA MÚSICA.COM https://suamusica.com.br/tdtdosteclados
 
INSTAGRAM 
@tuninhodostecladosoficial
https://www.instagram.com/tuninhodostecladosoficial?igsh=c2l5dTQ3cmp6a2kx
                
YOUTUBE 
https://youtu.be/CiSmnC78ow0?si=_OcjERC-8cvwHLXJ

PALCOMP3
https://www.palcomp3.com.br/tuninho-dos-teclados/musicas.htm

@tuninhodostecladosoficial
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ZILDEMBERGUE DOS SANTOS FEITOSA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 007102, registrado em 

19/02/2003, inscrito no CPF n° 69059390482, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

69059390482 007102

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ZILDEMBERGUE DOS SANTOS FEITOSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2022 15:29 SOB Nº 20220835705. 
PROTOCOLO: 220835705 DE 28/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207069740. CNPJ DA SEDE: 18745819000143. 
NIRE: 25200584741. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/05/2022. 
M D PRODUCOES E EVENTO LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.745.819/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/08/2012

 
NOME EMPRESARIAL
M D PRODUCOES E EVENTO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
M D PRODUCOES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DORGIVAL DE SOUZA CAVALCANTE

NÚMERO
752

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.705-040

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM EUROPA

MUNICÍPIO
PATOS

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCIODANTAS165@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9845-3171

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/01/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/12/2024 às 09:56:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

13/12/2024, 09:56 about:blank

about:blank 1/1
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2025 às 12:07:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58170/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fabricia Araujo Candeia.

Número do Contrato: 000000722025
Data da Publicação: 06/05/2025
Data da Assinatura: 30/04/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: ontratação de empresa para realização do show artístico de TUNINHO DOS TECLADOS para apresentar-
se no dia 10 de maio de 2025 na Tradicional festa de emancipação politica do município de Quixaba/PB, com
duração de 2:00 (duas horas) de show, começando a partir das 21:00 (vinte e uma) horas, com fundamento Art.
74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021
Contratado (Nome): M D Producoes E Evento Ltda
Contratado (CNPJ): 18.745.819/0001-43

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim bf92702b402b96a0844bafed2568198f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a7b85a9d075fe8e20603369e927ec392

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a5199e2ccf490c6b219cc1241d1eb28f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 038e499fc147d96877a063e0868eba21

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Designação do gestor do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

João Pessoa, 07 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: 8DF6.6146.2F62.5938.2742.EEBE.42E2.C7F6. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

58153/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2025 às 12:07h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 58170/25 ao Documento 58153/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 58153/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 30 038e499fc147d96877a063e0868eba21

Designação da fiscalização técnica do contrato 31 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Comprovante de publicidade 32 bf92702b402b96a0844bafed2568198f

Designação do gestor do contrato 33 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 34 a5199e2ccf490c6b219cc1241d1eb28f

Comprovantes de regularidade da contratada 35 - 62 a7b85a9d075fe8e20603369e927ec392

Designação do fiscal administrativo do contrato 63 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

RECIBO PROTOCOLO 64 8df661462f6259382742eebe42e2c7f6

João Pessoa, 07 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:36. Validação: B8CA.D0C8.1017.C554.403E.0703.AE08.631A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 58153/25. Data: 07/05/2025 12:07. Responsável: tramita.
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